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CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCTSCO DO
CONDE E A EMPRESA TOP VIDA . DISTRIBUIDORA
HOSPTTALAR LTDA NA FORMA E COND|ÇÔES ABATXO.

PUBLICADO EM.
-o2+lc31eÁ:.8o
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O MUNlctPlO DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ sob o no. 13.830.823/0001-96, com sede administrativa na Praça da lndependência,
s/no, Centro, São Francisco do Conde - BA, atraves SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos, brasileira, bacharel em
Enfermagem e Obstetrícia, inscrita no CPF sob o n."349.000.475-20, portadora do RG
n.o01488768-11 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela do Cabula,
n."100, bloco B, Ap. 02, Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.180-210, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ sob o n.o 05.780.395/0001-06, com sede na Rua São José,
n" 51, Pirajá, Salvador- BA, CEP: 41.290-650, representada neste ato pelo Sr. Elenito
Custódio AIves, brasileiro, sócio, inscrito no CPF n'100.736.635-49, portador do RG no.

01.467.790-49, expedida pela SSP/BA, com endereço profissional acima citado, doravante
denominada CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo
N.o1414/2020, o qual é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição,
celebram o presente contrato em conformidade com o Art. 17, do Decreto Municipal n.o

255512020 e no Art.4o da Lei Federal n.o 13.979/2020, e mediante as cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializada para
aquisição de insumos uso único para prestação de assistência a trabalhadores da área
de saúde e pacientes que necessitam de proteção individual, baseado na emergência
de saúde pública, em nível nacional conforme portaria do MS n'188/2020 de 0310212020.

PARÁGRAFO UNICO - Passam a integrar este instrumento o Termo de Referência do
Dispensa de Licitação N.o004/2020 e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 40-

H da Lei Federal n.o 13.97912020.

cLÁusuLA TERCETRA - PREÇO

O valorglobalestimado do presente instrumento é R$3í7.435,00 (trezentos e dezessete mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.
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penÁCneFo PRIMEIRO - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os
custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de
todo o pessoalda CONTRATADA, como tambéú transporte'de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utitizados, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA . DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária descrito a seguir:

Unidade Projeto/Atividade Fonte: Elemento de
despesa

06.30 2.170 33.90.30 02

CLÁUSULA QUINTA . PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de
verificação do adimplemento do objeto licitado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularização por parte da CONTRATADA.

§2o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigaçãô e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do lNpc do IBGE pro rata tempore.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo
fluirá a partir da sua regularizaçào por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária cios pagamentos devidos pela
Administração, em caso de mora, será calcutada considerando a data do vencimento da
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata
tempore.

cLÁusuLA sExrA - MANUTENçÃo DAS coNDrçoEs pRoposTAREAJUSTAMENTo e
REUSÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresentação da proposta de preços. Caso haja interesse na proÍrogação do presente
contrato, os preços poderão ser reajustados com base no índice lpc - Fipe.

PARÁGRAFO ÚNICO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado
quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instauraáa pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessiyo.

cLÁusuLA sÉnua - oBRrcAÇoes oe GoNTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contrdas no anexo I do instrumento convocatório
e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:
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a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as
especificações ou recomendações efetuadas pela CONTRATANTE, em
conformidade com o Termo de Referência;

b) Manter sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos
humanos, para execução completa e eficiente do fornecimento/serviço objeto deste
contrato;

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento/serviço contratado e facilitar,
por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos
designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e
exigências que lhe forem solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento do fornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de quatquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual
e Municipal, relativas ao fornecimentoiserviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadora do pessoal designado para execução do fornecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissÕes,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista
e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar
eximir-se destas obrigações ou transferi-las para a GONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no pruzo e nas
especificações e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perfeita execução deste contrato;

j) Cumprir todas as exigências e obrigações do Termo de Referência.
k) E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão,
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no Art. 4o -1, da Lei Federal no.
13 979t2020;

CLAUSULA OITAVA - OBRtcAçÔeS OO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legat,
obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do
contrato, dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscal
correspondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos
na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

CLAUSULA NONA - REctME DE EXECUçÃO

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unitário.

.t,
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cLÁusuLA DÉclMA - FtscALtzAçÃo Do coNTRATo E REcEBIMENTo Do oBJETo

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execúção do
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.og.666/g3 e
alterações posteriores, sendo certo que, esgotado o ptazo de vãncimento do recebimento
provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-
á definitivamente aceito pela Adminístração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
justificativa escrita fundamentada.
PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento definitivo do Íornecimento, cujo valor do objeto
seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá sbr confiado a úma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Secretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo
mesmo ficará responsável pelo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterizaçáo dos ilícitos administrativos previstos na Lei no g.666/g3, com
as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

-

| - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a
CONTRATADA a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro OelO lOez;
dias contados da data de sua convocação;

ll- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll- 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa, aplicada após regular processo administratívo, será
descontada da garantia do contratado Íaltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da
garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente d'evidos pela
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento OeúOo
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PARÁGRAFO TERCETRO - As multas prevístas neste item não têm caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA oÉclruI SEGUNDA . REScISÃo
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A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alterações. A rescisão poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei
N.08.666/93 atualizada.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - vrNcuLAçÃo Ao TNSTRUMENT9 coNvocAToRto

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estabelecidas no processo licítatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida
licitação.

CLÁUSULA oÉcIÍue QUARTA. Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvídas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

São Francisco do Conde, 20 de março de 2020.

MUNICIPIO DE DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FALCÃO DA SILVA SANTOS

CUSTODIO AL
CONTRATADA

IG.zao.ses/ooor -õãí. 
TOP VIDA

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
Rua São José, no 51 - Galtr,ão

Pirajá - Céo: 41.2§0-650 II_ ,VADOR - BA 
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